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Total de feitos: 1

PAUTA DE JULGAMENTO

Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 29

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 8 DE SETEMBRO DE 2022, ÀS 
13H30MIN , OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE 
COM AS RESOLUÇÕES Nº08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL 
PLENO DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO 
REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A  INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE 
DO DIA  ÚTIL ANTERIOR AO DA  SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A 
FERRAMENTA TECNOLÓGICA ADOTADA PELO COLEGIADO

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0261103-47.2021.8.06.0001/50000   Relatora: Desa. MARIA IRACEMA MARTINS DO 
VALE- Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: CCMV Comércio de Produtos Farmaceuticos Ltda. Agravante: C3 
- Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda - ME. Advogado: Adriano Silva Huland (OAB: 17038/CE). Agravado: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0781987-75.2000.8.06.0001/50001  Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/4ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Antônio Almeida Neto. Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado 
(OAB: 3183/CE). Advogado: Henrique Gonçalves de Lavor Neto (OAB: 12512/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0000345-46.2017.8.06.0189/50000  Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Agravante: Estevam Rodrigues 
da Silva. Advogado: Ronaldo Farias Feijão (OAB: 24951/CE). Agravado: Município de Catunda. Advogada: Vanessa de Oliveira 
Morais (OAB: 35402/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Município de Catunda.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0003010-71.2015.8.06.0135/50000  Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Orós/Vara Única da Comarca de Orós. Agravante: Município de Orós. Advogado: Humberto 
Duarte Monte Júnior (OAB: 32623/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Município de Orós. Agravado: José Nilton da Silva. 
Advogado: Eugênio Ismar Sacramento (OAB: 19402/CE). Advogado: Alan Bezerra Oliveira Lima (OAB: 15653/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº   0004015-95.2018.8.06.0112/50001  Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Município de 
Juazeiro do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte. Agravado: Paulo Leandro dos Santos. 
Advogado: João Ribeiro Costa Neto (OAB: 36580/CE). Advogado: Glairton José Lima Júnior (OAB: 36614/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0005477-17.2013.8.06.0095/50000 Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu. Agravante: Município de Ipu. Proc. Municipio: Raimundo 
Augusto Fernandes Neto (OAB: 6615/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Município de Ipu. Agravada: Antônia Rosilene 
Oliveira Soares. Advogado: João Paulo Júnior (OAB: 11081/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0005480-35.2014.8.06.0095/50000  Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ  Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu. Agravante: Município de Ipu. Advogado: Raimundo 
Augusto Fernandes Neto (OAB: 6615/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Município de Ipu. Agravada: Sônia Maria Pinto de 
Sousa. Advogado: Ítalo Sérgio Alves Bezerra (OAB: 23487/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0005912-29.2006.8.06.0000/50004   Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. Agravante: Maria de Fátima Cavalcante da Silva. Advogado: Wallison Rodrigues de Lima 
(OAB: 35382/CE). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº - 0008012-16.2019.8.06.0027/50001  Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Acarape/Vara Única da Comarca de Acarape. Agravante: Município de Acarape. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Acarape. Agravada: Rita Ricardo de Castro Sá. Advogada: Maria Rosangela Bezerra da 
Silveira Freire (OAB: 38703/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº - 0012149-36.2018.8.06.0137/50000  Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Pacatuba/2ª Vara da Comarca de Pacatuba. Agravante: Município de Pacatuba. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Pacatuba. Agravada: Diana Agostinho de Sousa. Advogado: Augusto César Soares Campos 
(OAB: 8913/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0051380-09.2021.8.06.0091/50000  Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Agravante: Vânia Maria Alves de Souza. 
Advogado: Rafael Holanda Alencar (OAB: 25624/CE). Agravado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Iguatu. 
Procª. Jurídica: Camila Gonçalves da Silva Araújo (OAB: 24193/CE).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0058604-31.2008.8.06.0001/50004  Relator: Des.VICE-PRESIDENTE 
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DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/6ª Vara Criminal. Embargante: Juan Pablo de Loiola Bilar. 
Advogado: Thales Soares Vasconcelos (OAB: 43222/CE). Advogado: Paulo Sérgio Lima Vasconcelos (OAB: 12928/CE). 
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0078800-83.2012.8.06.0000/50000  Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/3ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Carlos Alberto Freitas Alves. Advogado: Paulo Roberto Monteiro Portela 
(OAB: 20541/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0117914-31.2009.8.06.0001/50000 Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/12ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Maria Aparecida Silva da Rocha. Advogada: Ana Meire Vasconcelos Barros 
(OAB: 33778/CE). Advogado: Walter Lage Neto (OAB: 24807/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0189428-29.2018.8.06.0001/50000 Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/1ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Agravada: Samara de Queiroz Fernandes. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0248255-62.2020.8.06.0001/50001  Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/14ª Vara Criminal. Embargante: Jhonatan Alves Félix da Silva. 
Advogado: Cláudio Pacheco Campêlo (OAB: 37342/CE). Advogado: Matheus Lourenço Soares (OAB: 43166/CE). Embargado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0274971-29.2020.8.06.0001/50001 Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/3ª Vara Criminal. Embargante: Francisco Luanderson Linhares de 
Souza. Advogado: Jonatas Coutinho Campelo (OAB: 30878/CE). Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério 
Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0591155-85.2000.8.06.0001/50000  Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Atlântida Terceirização Ltda. Advogado: Marcio Flavio Araujo Guanabara 
(OAB: 12026/CE).

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0220374-42.2022.8.06.0001 - Relator: Des. PAULO FRANCISCO BANHOS 
PONTE- Fortaleza/10ª Vara da Fazenda Pública. Impetrante: Rodrigo Araújo Constantino. Advogada: Marta Daniele Pereira 
Nogueira (OAB: 39390/CE). Impetrado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0620295-98.2022.8.06.0000 - Relator: Des. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE 
Impetrante: Francisco Eric Freitas de Sá Dutra. Advogado: Helton Félix Gomes Silva Júnior (OAB: 26528/PB). Advogado: José 
Orlando Pires Ribeiro de Medeiros (OAB: 16905/PB). Advogado: Marcondes Vieira da Silva (OAB: 21866/PB). Impetrados: 
Secretário da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0621582-67.2020.8.06.0000 - Relator: Des. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE 
Impetrante: Lauro Carlos de Araújo Prado. Advogado: Thales de Oliveira Machado (OAB: 29558/CE). Impetrado: Secretário de 
Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Impetrado: Coordenador de 
Gestão Previdenciaria da Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0623891-90.2022.8.06.0000 Relator: Des. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE 
Impetrante: Danilo de Freitas. Advogado: Danilo de Freitas (OAB: 37672/PE). Advogada: Carla Constância Freitas de Carvalho 
(OAB: 28022/PE). Impetrado: Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0624571-75.2022.8.06.0000 Relator: Des. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE 
Impetrante: Amanda Charbel Salim. Advogada: Mariani Carneiro Chater (OAB: 25235/DF). Impetrado: Procurador-Geral de 
Justiça do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0637456-92.2020.8.06.0000  Relator: Des. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE 
Impetrante: Raimundo Silvestre de Araújo. Advogado: Francisco Aprígio da Silva (OAB: 9073/CE). Impetrados: Governador 
do Estado do Ceará, Secretário da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e Presidente da CEARAPREV � 
Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0639216-76.2020.8.06.0000 Relator: Des. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE 
Impetrante: Antônio Braga Neto. Advogado: Francisco Aprígio da Silva (OAB: 9073/CE). Impetrados: Governador do Estado do 
Ceará, Presidente da CEARAPREV � Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará e Secretário da Segurança Pública e 
Defesa Social do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0000946-91.2004.8.06.0000 (946-91.2004.8.06.0000/0) - Relator: Des. FRANCISCO  
DARIVAL BESERRA PRIMO. Impetrante: Francisco Washington Sales de Araújo. Impetrados: Secretario da Administracao do 
Estado do Ceara e Secretário da Fazenda do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0033077-07.2013.8.06.0000 - Relator: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO. Impetrante: Andreyson Silva Mariano. Advogado: Luis Claudio Silva Santos (OAB: 27693B/CE). Impetrado: Secretário 
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de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. Proc. Estado: Daniel Maia Texeira (OAB: 17118/CE). Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Impetrado: Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE/ UECE. Advogado: Roberta Nunes 
(OAB: 179810/SP). Advogado: Rodrigo Gondim Carneiro (OAB: 18973/CE). Advogada: Luzia Elisandra Nogueira (OAB: 18786/
CE). Advogada: Ana Cecília Carvalho Fernandes (OAB: 15846/CE). Advogada: Juliana Ferreira Osterne Pimentel (OAB: 19825/
CE). Advogado: Vinicius Madureira Maia (OAB: 26401/CE). Advogada: Raynna Buson Lima Melo (OAB: 25463/CE).

AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº - 0622195-63.2015.8.06.0000/50000 - Relator: Des. FRANCISCO  DARIVAL BESERRA 
PRIMO.. Agravante: Wagner Souza Gomes. Advogada: Quercia de Andrade Silva (OAB: 25499/CE). Agravado: Ciro Ferreira 
Gomes. Advogado: André Garcia Xerez Silva (OAB: 25545/CE).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0623677-41.2018.8.06.0000/50000 - Relator: Des. FRANCISCO  DARIVAL 
BESERRA PRIMO.Embargante: Raimundo Vagner de Sousa Lima. Advogado: Ednaldo Ribeiro de Oliveira Filho (OAB: 33148/
CE). Embargado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO  DARIVAL 
BESERRA PRIMO

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0627956-12.2014.8.06.0000 - Relator: Des. FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO.Fortaleza/
Órgão Especial. Autor: Estado do Ceará. Proc. Estado: Paulo Martins dos Santos (OAB: 19927/CE). Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Ré: Maria da Silva Moura Porto. Ré: Maria Joana da Silva. Ré: Francisca Marques Gomes. Ré: Silvia 
Maria Rodrigues Lima. Ré: Josefa Pires de Sousa Aguiar. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE).

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0629445-16.2016.8.06.0000/50000 Relator: Des. FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO 
Agravante: Malwee Malhas Ltda. Advogada: Priscila Dalcomuni (OAB: 16054/SC). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0629723-07.2022.8.06.0000/50000  Relator: Des. FRANCISCO  DARIVAL 
BESERRA PRIMO Embargante: Hugo Aurélio de Fáveri. Advogado: Hemerson José da Silva (OAB: 19171/ES). Embargado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0628500-87.2020.8.06.0000 Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS Impetrante: 
Bruna Thais do Vale Cunha. Advogado: José Amaro Correia de Araújo Neto (OAB: 12723/CE). Impetrado: Secretário da 
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará. Impetrado: Diretor Geral da Academia de Segurança Pública � AESP/
SSPDS. Impetrado: Governador do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0622092-80.2020.8.06.0000 Relatora: Desa. TEREZE NEUMANN DUARTE 
CHAVES Impetrante: Associação de Praças da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Ceará - ASPRAMECE. Advogado: 
Germano Monte Palácio (OAB: 11569/CE). Advogado: Alyrio Thalles Viana Almeida Lima (OAB: 34077/CE). Advogado: Carlos 
Rogério Alves Vieira (OAB: 23374/CE). Advogado: Francisco Jose Alves Teles (OAB: 12417/CE). Advogada: Josefa Bezerra 
de Lima (OAB: 9328/CE). Advogada: Lucilene Paula Ferreira (OAB: 6654/CE). Advogada: Olívia Maria Moreira de Farias 
(OAB: 16729/CE). Advogado: Vartan Alves Boyadjian (OAB: 7351/CE). Advogada: Valdivia Pinheiro Furtado (OAB: 8758/CE). 
Impetrado: Governador do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0050289-84.2021.8.06.0089 - Relatora: Desa. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR 
MAGALHÃES - Icapuí/Vara Única da Comarca de Icapuí. Impetrante: Maria Ineise Pereira da Silva. Advogado: Emanuel Ponte 
Frota Neves Junior (OAB: 20323/CE). Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do 
Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0630406-83.2018.8.06.0000/50001 - Relatora: Desa. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR 
MAGALHÃES Agravante: Bruna Thais do Vale Cunha. Advogada: Bruna Thais do Vale Cunha (OAB: 23351/CE). Agravado: 
Governador do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Secretário da Segurança 
Pública e Defesa Social do Estado do Ceará. Agravado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. Proc. 
Estado: Croaci Aguiar (OAB: 5923/CE).

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8512160-94.2015.8.06.0000 Relator: Des.FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO 
Recorrente: Leonel Gois Lima Oliveira. Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0633730-47.2019.8.06.0000/50000  Relator: Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
Agravante: Sindicato dos Oficiais de Justiça do Estado do Ceará - Sincojust. Advogado: Márcio Augusto Ribeiro Cavalcante 
(OAB: 12359/CE). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0627518-05.2022.8.06.0000 - Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. 
Impetrante: Igor Saulo Ferreira Rocha Assunção. Advogado: Igor Saulo Ferreira Rocha Assunção (OAB: 22709/BA). Advogado: 
Marcelo Mota Gurgel do Amaral (OAB: 12392/CE). Advogada: Rosana Nunes Ramos Sasahara (OAB: 27620/CE). Advogada: 
Jamille Mara Silva Araújo (OAB: 19668/CE). Advogado: Alexandre Zamprogno (OAB: 42100/CE). Impetrado: Procurador-Geral 
de Justiça do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0627518-05.2022.8.06.0000/50002 - Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Igor Saulo Ferreira Rocha 
Assunção. Advogado: Igor Saulo Ferreira Rocha Assunção (OAB: 22709/BA). Advogado: Marcelo Mota Gurgel do Amaral (OAB: 
12392/CE). Advogada: Rosana Nunes Ramos Sasahara (OAB: 27620/CE). Advogada: Jamille Mara Silva Araujo (OAB: 19668/
CE). Advogado: Alexandre Zamprogno (OAB: 42100/CE).

Total de processos a julgar: 40

Fortaleza, 23 de agosto de 2022.
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NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

Conselho da Magistratura
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 16

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

1 - 8500086-88.2020.8.06.0143/50000 - Embargos de Declaração Cível - Pedra Branca/Vara Única da Comarca de Pedra 
Branca. Embargante: R. C. N. P. da C. - T. do C. do 1 O. da C. de P. B.. Advogado: Adriano Josino da Costa (OAB: 2164/CE). 
Embargado: J. de D. da V. Ú da C. de P. B.. Relator(a): CARLOS ALBERTO MENDES FORTE

Total de processos a julgar: 1

Fortaleza, 23 de agosto de 2022.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do SG - CEJUSC/SG
DESPACHO DE RELATORES

1ª Câmara Direito Privado

0037773-64.2005.8.06.0001 - Apelação Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 
17314/CE). Apelada: Regina Coeli Vieira Gomes. Advogado: Marcos Vinicius Vianna (OAB: 9198/CE). Despacho:  - DESPACHO 
Considerando a Resolução nº 313/2020 do CNJ e as Portarias nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, designo a audiência 
conciliatória para o dia 16 de setembro de 2022, às 08h45, a se realizar na modalidade videoconferência. Para acesso à sala 
virtual, deve-se conectar ao link https://link.tjce.jus.br/624ebc ou ao QR Code abaixo, estando este Centro à disposição para 
quaisquer dúvidas ou solicitações através do e-mail cejusc.2grau@tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 3492-9062. Notifiquem-se as 
partes, através de seus advogados. Expedientes necessários. Fortaleza, 19 de agosto de 2022 Dra Ana Kayrena da Silva Freitas 
Juíza Coordenadora do NUPEMEC/TJCE

0111037-60.2018.8.06.0001 - Apelação Cível. Apelante: F A Silva Plásticos Ltda ME. Advogado: Adriano Geoffrey de 
Góis Araújo (OAB: 14714/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Advogado: 
Francisco Leitão de Sena Júnior (OAB: 26524/CE). Advogado: Antônio Mitterran Conde de Oliveira (OAB: 31349/CE). Advogado: 
Ancelmo Lins de Albuquerque Neto (OAB: 43320/CE). Despacho:  - DESPACHO Considerando a Resolução nº 313/2020 do CNJ 
e as Portarias nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, designo a audiência conciliatória para o dia 20 de setembro de 2022, às 15 
horas, a se realizar na modalidade videoconferência. Para acesso à sala virtual, deve-se conectar ao link https://link.tjce.jus.
br/624ebc ou ao QR Code abaixo, estando este Centro à disposição para quaisquer dúvidas ou solicitações através do e-mail 
cejusc.2grau@tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 3492-9062. Notifiquem-se as partes, através de seus advogados. Expedientes 
necessários. Fortaleza, 22 de agosto de 2022 Dra Ana Kayrena da Silva Freitas Juíza Coordenadora do NUPEMEC/TJCE

0113641-57.2019.8.06.0001 - Apelação Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 
(OAB: 16599A/CE). Apelada: Maria Odali Rodrigues Lopes. Advogado: Carlos Efrem Pinheiro Freitas (OAB: 7613/CE). Advogado: 
Rubens Martins de Oliveira Filho (OAB: 30566/CE). Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - DESPACHO 
Considerando a Resolução nº 313/2020 do CNJ e as Portarias nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, designo a audiência 
conciliatória para o dia 20 de setembro de 2022, às 08 horas, a se realizar na modalidade videoconferência. Para acesso à sala 
virtual, deve-se conectar ao link https://link.tjce.jus.br/624ebc ou ao QR Code abaixo, estando este Centro à disposição para 
quaisquer dúvidas ou solicitações através do e-mail cejusc.2grau@tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 3492-9062. Notifiquem-se as 
partes, através de seus advogados. Expedientes necessários. Fortaleza, 22 de agosto de 2022 Dra Ana Kayrena da Silva Freitas 
Juíza Coordenadora do NUPEMEC/TJCE

0138308-15.2016.8.06.0001 - Apelação Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Apelada: Abigail Silva de Souza. Advogado: Oton Fernandes Mesquita Junior (OAB: 31746/CE). Advogado: Juarez 
Furtado Themótheo Neto (OAB: 24408/CE). Despacho:  - DESPACHO Considerando a Resolução nº 313/2020 do CNJ e as 
Portarias nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, designo a audiência conciliatória para o dia 20 de setembro de 2022, às 09h30, a 
se realizar na modalidade videoconferência. Para acesso à sala virtual, deve-se conectar ao link https://link.tjce.jus.br/624ebc ou 
ao QR Code abaixo, estando este Centro à disposição para quaisquer dúvidas ou solicitações através do e-mail cejusc.2grau@
tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 3492-9062. Notifiquem-se as partes, através de seus advogados. Expedientes necessários. 
Fortaleza, 22 de agosto de 2022 Dra Ana Kayrena da Silva Freitas Juíza Coordenadora do NUPEMEC/TJCE


